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INTRODUÇÃO 

 

A eficácia subjetiva da sentença proferida no processo coletivo é objeto de amplos 

estudos e análises. A concepção do próprio sistema de tutela de direitos metaindividuais exigiu 

um maior grau de detalhamento, pela necessidade de congregar os interesses de um grande 

número de pessoas em um processo, considerando ainda que esse grande número de pessoas 

não integra diretamente nenhum dos polos da relação jurídica processual. 

A amplitude da eficácia subjetiva da sentença nos processos coletivos, não limitada 

apenas às partes da relação jurídica processual, torna possível a consecução dos próprios 
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objetivos da tutela coletiva de direitos, especialmente em relação aos direitos individuais 

homogêneos. Visando esse objetivo, as normas que compõem o microssistema de tutela 

coletiva preveem dispositivos acerca da eficácia erga omnes da sentença (Lei da Ação Popular, 

artigo 18; Lei da Ação Civil Pública, artigo 16; Código de Defesa do Consumidor, artigo 103). 

Nesse ponto, a decisão proferida no controle concentrado de constitucionalidade produz a 

mesma eficácia da decisão proferida nas ações coletivas. 

Com suporte no princípio constitucional de acesso à justiça, previsto no inciso 

XXXV do art. 5º da Constituição Federal, a inconstitucionalidade de leis ou de atos normativos, 

por meio do controle difuso, pode compor o objeto dos processos judiciais (ABBOUD, 2017). 

A mesma premissa aplica-se aos processos coletivos. 

A particularidade da similitude do efeito de ambas decisões torna-se controversa a 

partir de quando a sentença do processo coletivo, em que há o controle difuso de 

constitucionalidade, produz a mesma eficácia da decisão proferida no controle concentrado de 

constitucionalidade. A despeito dessa singularidade, o processo coletivo não está submetido ao 

mesmo grau de exigência e nem aos mesmos requisitos, por exemplo, da ação direta de 

inconstitucionalidade. 

Em decorrência dessa colidência, a Medida Provisória nº 1.570/97, depois 

convertida na Lei nº 9.494/97, alterou o artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública para limitar a 

eficácia da sentença à competência territorial do juiz na tentativa de restringir os efeitos da 

decisão no processo coletivo no qual há o controle difuso de constitucionalidade. Contudo, 

reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública, a controversa 

identidade de efeitos entre a decisão do processo coletivo com controle difuso de 

constitucionalidade e a decisão proferida no controle concentrado de constitucionalidade 

passou pela análise da jurisprudência. 

Para a solução da controvérsia descrita, a jurisprudência fixou a tese de que a ação 

civil pública não se destina ao questionamento em abstrato da inconstitucionalidade de uma lei 

ou de um ato normativo. Por outro lado, até pela necessidade de prevalência dos direitos 

fundamentais em face de uma eventual inconstitucionalidade de uma lei ou de um ato 

normativo, foi mantida a possibilidade de controle difuso de constitucionalidade nas ações 

coletivas, com algumas especificidades. 
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Entretanto, apesar da construção jurisprudencial, em algumas hipóteses, os efeitos 

da decisão do processo coletivo, que reconheça incidentalmente a inconstitucionalidade de uma 

lei ou de um ato normativo, pode corresponder exatamente aos mesmos efeitos práticos da 

decisão proferida no processo de controle concentrado de constitucionalidade. Para análise 

dessa situação jurídica, o presente artigo desenvolve o estudo do caso do "salário esposa" no 

Município de São Carlos, através da análise da ação civil pública proposta pelo Ministério 

Público de São Paulo contra a Fazenda Pública de São Carlos e Outros. 

Adotando a metodologia analítico-dedutiva, com base em estudo de caso prático, 

buscar-se-á demonstrar que, por determinadas circunstâncias, os efeitos da decisão do processo 

coletivo que reconheça incidentalmente a inconstitucionalidade de uma lei ou de um ato 

normativo pode produzir efeitos práticos iguais aos da decisão proferida no processo de controle 

concentrado de constitucionalidade. 

 

2 ALTERAÇÕES NA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 

A princípio, o artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública previa que "a sentença civil 

fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for julgada improcedente por deficiência de 

provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 

fundamento, valendo-se de nova prova" (BRASIL, 1985). Após a edição da Medida Provisória 

nº 1.570, de 26 de março de 1997, o artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública passou a prever que 

"a sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão 

prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em 

que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de 

nova prova" - grifamos (BRASIL, 1997). 

De acordo com a Exposição de Motivos nº 149, de 25 de março de 1997, que 

instruiu o processo legislativo que promoveu a alteração legal, seria necessária a modificação 

do artigo 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, pela “conhecida deficiência do processo 

de ação civil pública que tem dado ensejo a inúmeras distorções, permitindo que alguns juízes 

de primeiro grau se invistam de uma pretensa jurisdição nacional” (BRASIL, 1997). 

A Exposição de Motivos ainda acrescentou que: 
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A despeito das censuras já emitidas pelo Supremo Tribunal Federal sobre o mau uso 

da ação civil pública, inclusive como instrumento de controle de constitucionalidade 

com eficácia contra todos, persistem algumas tentativas de conferir eficácia universal 

às decisões liminares ou às sentenças dos juízes de primeiro grau (BRASIL, 1997). 

 

Com a explanação desses elementos, a Exposição de Motivos concluiu pela 

imprescindibilidade “que se explicite, de certa forma, o óbvio, isto é, que a decisão judicial 

proferida na ação civil pública tem eficácia nos limites da competência territorial do órgão 

judicial” (BRASIL, 1997). 

A Medida Provisória nº 1.570/97 foi editada em um contexto em que as decisões 

judiciais, proferidas em ações civis públicas com controle difuso de constitucionalidade de leis 

ou de atos normativos, produziam, na prática, a mesma eficácia das decisões judiciais proferidas 

pelo Supremo Tribunal Federal no controle concentrado de constitucionalidade. Esse efeito 

decorria justamente da similitude entre a eficácia das decisões dos processos coletivos e a 

eficácia das decisões proferidas em controle concentrado de constitucionalidade. Em ambas 

hipóteses a decisão produz efeitos erga omnes. 

Na prática ocorria um desvirtuamento do controle de constitucionalidade, em torno 

do qual havia uma série de requisitos constitucionais e legais, como, por exemplo, em relação 

aos legitimados e às espécies de atos normativos sujeitos a sua alçada. 

Posteriormente a Medida Provisória nº 1.570/97 foi convertida na Lei nº 9.494/97 

(BRASIL, 1997) e, por essas alterações, o artigo 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 

passou a circunscrever a eficácia subjetiva das ações civis públicas à competência territorial do 

juiz prolator da decisão (BRASIL, 1997). 

Embora tivesse a finalidade de tentar corrigir essa distorção, a doutrina teceu 

inúmeras críticas a alteração legislativa por diversos motivos (ZANETI JR. e DIDIER JR., 

2008, v. 4, p. 161; MAZZILLI, 2017, p. 698; MANCUSO, 2009, p. 322/323; GRINOVER, 

2007, p. 942). 

A despeito da motivação da alteração do artigo 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho 

de 1985, a jurisprudência também apontou diversas inadequações técnicas, pela utilização 

incorreta de conceitos diferentes como se fossem sinônimos, ex vi os conceitos de efeitos e de 

eficácia adotados pela Medida Provisória e depois ratificados pela Lei nº 9.494/97 (BRASIL, 

2016). 
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Dentre todas as análises da alteração do artigo 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, a conclusão mais importante foi a de que a pontada limitação territorial dos efeitos da 

sentença não ocorre nem no processo singular, e também, como mais razão, não pode ocorrer 

no processo coletivo, sob pena de desnaturação desse salutar mecanismo de solução plural das 

lides (BRASIL, 2016). 

Apesar da atecnia da Medida Provisória nº 1.570/97, depois convertida na Lei nº 

9.494/97, os motivos que ensejaram a sua edição buscavam a solução para a controvertida 

eficácia da declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, pela via difusa, nos 

processos coletivos.  

Na prática deparou-se com o fato de que as decisões do Supremo Tribunal Federal, 

prolatadas no controle concentrado de constitucionalidade, tinham a mesma eficácia das 

sentenças proferidas nos processos coletivos, ainda em primeira instância, cujo pedido fosse a 

declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo pela via difusa. 

Embora o controle concentrado de constitucionalidade estivesse sujeito a um 

elevado grau de exigências e de requisitos, como por exemplo a representação adequada, a 

legitimidade e a pertinência temática, a decisão judicial acerca do controle difuso de 

constitucionalidade, proferida no processo coletivo, também tinha eficácia erga omnes, 

produzindo um efeito similar em ambas hipóteses. 

A conjunção das inúmeras críticas doutrinárias e da existência de decisões judiciais 

repelindo a alteração promovida no artigo 16 da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, resultou no 

questionamento da constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.570/97, posteriormente 

convertida na Lei nº 9.494/97, junto ao Supremo Tribunal Federal, através do Recurso 

Extraordinário nº 1.101.937/SP, como leading case (BRASIL, 2021). 

Ao analisar a repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal adotou as premissas 

de que: 

 
1. A Constituição Federal de 1988 ampliou a proteção aos interesses difusos e coletivos, não 

somente constitucionalizando-os, mas também prevendo importantes instrumentos para garantir 

sua pela efetividade. 

2. O sistema processual coletivo brasileiro, direcionado à pacificação social no tocante a litígios 

meta individuais, atingiu status constitucional em 1988, quando houve importante fortalecimento 

na defesa dos interesses difusos e coletivos, decorrente de uma natural necessidade de efetiva 

proteção a uma nova gama de direitos resultante do reconhecimento dos denominados direitos 

humanos de terceira geração ou dimensão, também conhecidos como direitos de solidariedade 

ou fraternidade. 
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3. Necessidade de absoluto respeito e observância aos princípios da igualdade, da eficiência, da 

segurança jurídica e da efetiva tutela jurisdicional. 

4. Inconstitucionalidade do artigo 16 da LACP, com a redação da Lei 9.494/1997, cuja finalidade 

foi ostensivamente restringir os efeitos condenatórios de demandas coletivas, limitando o rol dos 

beneficiários da decisão por meio de um critério territorial de competência, acarretando grave 

prejuízo ao necessário tratamento isonômico de todos perante a Justiça, bem como à total 

incidência do Princípio da Eficiência na prestação da atividade jurisdicional (BRASIL, 2021). 

 

Em decorrência dessas premissas, no julgamento da repercussão geral do Supremo 

Tribunal Federal firmaram-se as teses de que: 

 

I - É inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 

9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. 

II - Em se tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a 

competência deve observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

III – Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito nacional ou regional e, fixada 

a competência nos termos do item II, firma-se a prevenção do juízo que primeiro 

conheceu de uma delas, para o julgamento de todas as demandas conexas (BRASIL, 

2021). 

 

Com a declaração de inconstitucionalidade da alteração promovida no artigo 16 da 

Lei da Ação Civil Pública pela Medida Provisória nº 1.570/97, convertida na Lei nº 9.494/97, 

a solução jurídica para a questão da eficácia subjetiva da coisa julgada nas ações coletivas, que 

envolvam o controle difuso de constitucionalidade, foi encontrada pela jurisprudência, o que 

doravante se analisa. 

 

3 AÇÃO CIVIL PÚBLICA E INCONSTITUCIONALIDADE 

 

Deparando-se a jurisprudência com o fato de que as decisões prolatadas no controle 

concentrado de constitucionalidade tinham a mesma eficácia das sentenças proferidas nos 

processos coletivos, cujo pedido fosse a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo pela via difusa, fixou-se a tese de que o questionamento de lei em tese não poderia 

ser objeto de ação civil pública, de ação popular e nem de mandado de segurança. 

Em seus precedentes, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo fixou a 

interpretação jurisprudencial no sentido de que é inadequada a pretensão voltada contra lei em 

tese, com caráter normativo, abstrato e geral, através de processo coletivo em sentido amplo, 

especialmente quando a declaração de inconstitucionalidade é formulada como fundamento da 

ação (SÃO PAULO, 2019). 
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O Supremo Tribunal Federal, exatamente no mesmo sentido, fixou a tese de que “a 

ação civil pública não é servil à obtenção da declaração de inconstitucionalidade com efeitos 

erga omnes” (BRASIL, 2013). 

Na decisão, ainda houve a ponderação de que: 

 

O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que se pode pleitear a 

inconstitucionalidade de determinado ato normativo na ação civil pública, desde que 

incidenter tantum. Veda-se, no entanto, o uso da ação civil pública para alcançar a 

declaração de inconstitucionalidade com efeitos erga omnes. Traduzindo-se em 

pedido principal da demanda, não se pode falar, portanto, que se cuida de mero efeito 

incidental do que restou então postulado. In casu, verifica-se que a causa de pedir da 

ação civil pública é a própria declaração de inconstitucionalidade das leis municipais, 

no entanto, ainda que inviável a sua propositura, não há que se falar em usurpação da 

competência do Supremo Tribunal Federal, pois, nos termos do art. 102, I, ‘a’, da 

Constituição Federal, somente os atos normativos federais e estaduais contestados em 

face da Constituição Federal sujeitam-se ao controle concentrado de 

constitucionalidade no Supremo Tribunal Federal (BRASIL, 2013). 

 

A interpretação jurisprudencial, em suma, é a da inadequação da via eleita quando 

o processo coletivo é utilizado como supedâneo para a declaração de inconstitucionalidade de 

lei ou ato normativo. Se a interpretação fosse outra, o resultado do processo coletivo resultaria 

no mesmo efeito (erga omnes) da ação direta de inconstitucionalidade, já que, nas duas 

hipóteses, a eficácia subjetiva da decisão judicial ultrapassa as partes formais do processo 

(CLÈVE, 2008). 

Acerca desse aspecto, Mazzilli (2019, p. 195) destaca que: 

 

O que não se tem admitido, porém, é que se use a ação civil pública ou coletiva para 

atacar, em abstrato, os efeitos erga omnes, atuais e futuros, de uma norma 

supostamente inconstitucional. Com isso, em última análise, estaria o juiz a invadir 

atribuição constitucional dos tribunais, aos quais compete, com exclusividade, 

declarar a inconstitucionalidade em tese de lei ou ato normativo, para, a seguir, ser 

provocada a suspensão de sua eficácia erga omnes. Com efeito, se numa ação civil 

pública um juiz singular pudesse cassar os efeitos pretéritos e ainda impedir todos os 

efeitos atuais e futuros de uma lei, porque inconstitucional, estaria na prática 

retirando-lhe toda a eficácia erga omnes, o que nosso sistema constitucional só admite 

possa ser feito originalmente pelos tribunais em sede de ação direta de 

inconstitucionalidade ou, em alguns casos, em sede de ação interventiva. 

 

No entanto, apesar da compreensão de que a ação civil pública não pode ser 

sucedâneo para o questionamento em abstrato da inconstitucionalidade de um lei ou de um ato 

normativo, o vício de constitucionalidade configura a causa de pedir também nos processos 

coletivos. 
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Para a efetiva compreensão, de modo geral, os elementos da demanda podem ser 

divididos em partes, pedido e causa de pedir (MACHADO, 2014). Por sua vez, a causa de pedir 

também pode ser subdivida em causa de pedir remota e em causa de pedir próxima 

(MACHADO, 2014). 

Para Machado (2014), a causa de pedir remota seria a: “descrição ou alegação dos 

fatos aptos – uma vez subsumidos às normas pertinentes – a produzirem os efeitos jurídicos 

pretendidos no pedido”. 

Por outro lado, ainda de acordo com Machado (2014), a causa de pedir próxima 

seria: 

 

Constituída pela: (a) descrição das normas jurídicas aplicáveis ao caso, i.e. 

proposições jurídicas aptas a produzirem os efeitos pretendidos com o pedido; ou (b) 

descrição ou indicação do enquadramento dos fatos narrados como causa de pedir 

remota às normas jurídicas (proposições normativas) que, uma vez aplicáveis, seriam 

aptas a produzirem os efeitos pleiteados com a demanda. 

 

A definição desses elementos é importante porque, em diversas situações fáticas, 

na análise da sua juridicidade, a descrição da causa de pedir próxima pode corresponder, em 

maior ou menor grau, ao próprio pedido. Nessa hipótese específica, de acordo com o 

entendimento consolidado da doutrina e da jurisprudência, a inconstitucionalidade não poderia 

ser objeto da ação civil pública, justamente porque os efeitos da decisão judicial seriam os 

mesmos produzidos pela ação direta de inconstitucionalidade, proferida no controle 

concentrado de constitucionalidade. 

Acerca da inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo como causa de pedir em 

ação civil pública, o Supremo Tribunal Federal tem o entendimento de que: 

 
Iniciado o julgamento de reclamação na qual se alega ter havido a usurpação da 

competência originária do STF para o julgamento de ação direta de 

inconstitucionalidade (CF, art. 102, I, a), por juiz federal de primeira Instância, em 

razão de ter deferido liminar em ação civil pública promovida pelo Ministério Público, 

na qual se pleiteia a nulidade de enquadramento dos ex-ocupantes do extinto cargo de 

censor federal nos cargos de perito criminal e delegado federal de que trata a Lei 

9.688/98, levado a efeito mediante Portarias do Ministro da Justiça, com a declaração 

incidenter tantum da inconstitucionalidade da Lei 9.688/98. O Ministro Carlos 

Velloso, relator, proferiu voto no sentido de julgar improcedente a reclamação por 

entender que o controle difuso de constitucionalidade de lei pode ser exercido em sede 

de ação civil pública, no juízo de primeiro grau, quando for necessário para a decisão 

de hipótese concreta, e que, na espécie, a declaração de inconstitucionalidade 

pleiteada pelo Ministério Público não consubstancia o pedido da ação civil publica, 

mas sim a causa de pedir (BRASIL, 2002). 
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Nada obstante a uníssona compreensão de que a declaração de 

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo não pode ser objeto de ação civil pública, não 

há óbices para que a inconstitucionalidade, em controle difuso, seja trazida ao processo como 

a causa de pedir (CPC Art. 330, § 1º, I). Nesse caso, no entanto, é necessário que o pedido e a 

correspondente causa de pedir sejam criteriosamente delimitados, para que não haja uma 

intersecção entre ambos e não inviabilize o processamento da própria ação civil pública. 

 

4 O CASO “SALÁRIO-ESPOSA”: MPSP vs. FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE 

SÃO CARLOS E OUTROS 

 

No município de São Carlos (SP), foi editada a Lei Municipal nº 7.508, de 21 de 

outubro de 1975, que, segundo a ementa, concedia aumento de vencimentos ao funcionalismo 

municipal e dava outras providências. Além do aumento do vencimento especificamente 

mencionado na ementa, a referida Lei também incluiu uma vantagem financeira para os 

servidores públicos municipais. 

De acordo com o art. 2º da referida Lei Municipal nº 7.508, de 21 de outubro de 

1975, seria "concedido mensalmente ao funcionalismo municipal, a partir de 1º de janeiro de 

1976, o salário esposa, no valor de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros)" (SÃO CARLOS, 1975). Embora 

tenha sido editada com outro propósito, diferente da específica instituição do "salário esposa", 

a Lei Municipal não estabeleceu as premissas e nem especificou os critérios para a percepção 

do acréscimo nos vencimentos dos servidores públicos municipais. 

Posteriormente, pela Lei Municipal nº 7.553, de 25 de fevereiro de 1976, foi 

alterado o parâmetro de cálculo do "salário esposa", passando do valor nominal de Cr$ 10,00 

(dez cruzeiros), que constava na Lei Municipal nº 7.508, de 21 de outubro de 1975, para o 

percentual "de 5% (cinco por cento) sobre o salário mínimo" (SÃO CARLOS, 1976). 

Desde a sua edição, os dispositivos legais foram interpretados restritivamente, de 

forma que apenas os servidores públicos municipais do sexo masculino faziam jus ao 

recebimento do "salário esposa” (SÃO PAULO, 2017). Além disso, também foi apurado que o 

“salário esposa” era pago independentemente do valor dos vencimentos e independentemente 

da esposa exercer atividade remunerada (SÃO PAULO, 2017). 
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A aparente inconstitucionalidade dos dispositivos legais ensejou a instauração de 

inquérito civil, através do qual foram apuradas as bases dos pagamentos de vantagens 

pecuniárias a título “salário esposa”, bem como os valores, os percentuais e os destinatários 

(SÃO PAULO, 2017). 

Posteriormente, ao final das apurações do inquérito civil, foi proposta ação civil 

pública que visava “a suspensão dos pagamentos e a declarar nulas as despesas doravante 

efetivadas com o pagamento do ‘salário-esposa’ previsto nas Leis Municipais nº 7.508, de 21 

de outubro de 1975, artigo 2º, e nº 7.553, de 25 de fevereiro de 1976, artigo 7º” (SÃO PAULO, 

2017). 

Os fundamentos da referida ação civil pública foram (SÃO PAULO, 2017): 

1) a existência de discriminação de gênero; 

2) a ausência de razoabilidade na instituição de vantagem remuneratória, apenas 

decorrente do fato de o servidor público municipal ser casado; 

3) a violação ao princípio da isonomia; 

4) a indevida utilização do salário mínimo como indexador da vantagem 

remuneratória;  

5) a violação ao artigo 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Pelas apurações e pelo que consta no processo judicial correspondente, de fato, 

apenas os servidores públicos municipais do sexo masculino, casados ou em união estável, 

faziam jus ao recebimento da vantagem pecuniária denominada “salário-esposa”. Por outro 

lado, as servidoras públicas municipais do sexo feminino, mesmo que casadas ou em união 

estável, não faziam jus ao recebimento dessa vantagem pecuniária (SÃO PAULO, 2017). 

A despeito dos outros vícios de inconstitucionalidade em torno dos atos normativos, 

as leis municipais que instituíram e reajustaram o “salário-esposa” no âmbito do Município de 

São Carlos estabeleciam uma forma de discriminação de gênero, pelo fato de a vantagem 

pecuniária ser paga apenas aos servidores públicos municipais do sexo masculino casados ou 

em união estável. Com esse teor, e pela interpretação dele decorrente, as leis municipais 

contrariavam expressamente o artigo 7º, inciso XXX, da Constituição Federal, segundo o qual 

“são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social: […] XXX - proibição de diferenças de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil”. 
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Além da proibição de diferença de salários pelo gênero, o artigo 3º, inciso IV, da 

Constituição Federal também estabelece, como objetivo fundamental, que a República 

Federativa do Brasil deve “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”, o que não foi observado na 

aplicação concreta das Leis Municipais nº 7.508, de 21 de outubro de 1975, e nº 7.553, de 25 

de fevereiro de 1976. 

Malgrado o descompasso entre os atos normativos e a Constituição Federal acerca 

da discriminação, também não havia supedâneo constitucional, seja na Constituição Federal, 

seja na Constituição Estadual, para a instituição de uma vantagem pecuniária para os servidores 

públicos municipais pelo simples fato de serem casados ou de viverem em união estável. Esse 

tipo de vantagem pecuniária não efetivava qualquer valor constitucional para o atendimento de 

uma finalidade social ou coletiva, em prol da população. 

Não havia, nas regras motrizes federais ou estatais, qualquer disposição apta a 

fundamentar essa vantagem pecuniária, de forma que a inconstitucionalidade dos dispositivos 

também era dedutível pela ausência de atendimento à estrutura de valores prevista nas 

constituições. Nesse caso, a falta do embasamento pertinente, em particular, também violava 

os princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Em outras palavras, a instituição de benefícios ou vantagens, que não seja para o 

atendimento dos bens jurídicos ou dos valores constitucionais, não pode ser reputada como 

constitucional e deve ter sua concretude interpretada segundo os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 

A análise da não conformação dos atos normativos com a Constituição Federal fica 

ainda mais clara quando a vantagem pecuniária, denominada de “salário-esposa”, é contraposta 

aos elementos que compõem o princípio da proporcionalidade. 

De acordo com Silva (2002, p. 30): 

 

A regra da proporcionalidade no controle das leis restritivas de direitos fundamentais 

surgiu por desenvolvimento jurisprudencial do Tribunal Constitucional alemão e não 

é uma simples pauta que, vagamente, sugere que os atos estatais devem ser razoáveis, 

nem uma simples análise da relação meio-fim. Na forma desenvolvida pela 

jurisprudência constitucional alemã, tem ela uma estrutura racionalmente definida, 

com sub-elementos independentes - a análise da adequação, da necessidade, e da 

proporcionalidade em sentido estrito - que são aplicados em uma ordem pré-definida, 

e que conferem à regra da proporcionalidade a individualidade que a diferencia, 

claramente, da mera exigência da razoabilidade. 
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No caso concreto, o “salário esposa”, ainda que instituído pelas Leis Municipais nº 

7.508, de 21 de outubro de 1975, e nº 7.553, de 25 de fevereiro de 1976, não estava adequado 

aos fins previstos pelas Constituições Federal e Estadual, por não haver fundamento para a 

instituição de uma vantagem pecuniária aos servidores públicos municipais apenas pelo fato de 

serem casados ou, contemporaneamente, viverem em união estável, em detrimento das 

aspirações da sociedade para com o Estado. 

A instituição do “salário esposa” também não perfazia nenhuma necessidade de 

concretização de um direito, ainda que dos servidores público, porque a sua previsão original 

ocorreu justamente através de uma lei municipal que concedia aumento de vencimentos ao 

funcionalismo municipal. Uma análise criteriosa leva a conclusão de que, no caso concreto, 

ocorreram simultaneamente dois aumentos salariais, estabelecendo diferentes classes de 

servidores públicos. 

Em que pesem os vícios relacionados, ao estabelecer e diferenciar os servidores 

públicos, as Leis Municipais nº 7.508, de 21 de outubro de 1975, e nº 7.553, de 25 de fevereiro 

de 1976, também violaram a proporcionalidade em sentido estrito por estabelecer distinções 

entre duas (ou mais) pessoas que exercem exatamente a mesma função, mas que recebem 

diferentes contraprestações de acordo com o estado civil ou com o gênero. 

Considerando todos esses elementos de forma conjunta, a sentença proferida na 

ação civil pública julgou procedente o pedido para declarar incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei Municipal nº 7.508, de 21 de outubro de 1.975, e do 

artigo 7º da Lei Municipal nº 7.553, de 25 de fevereiro de 1.976, assim como para condenar os 

Requeridos na obrigação de não fazer, ou seja, na obrigação de não promover novos 

pagamentos a título de "salário esposa" (SÃO PAULO, 2018). 

Essa é a premissa necessária para a compreensão do objeto do presente artigo, sendo 

indiferente os demais atos ou decisões do processo utilizado como parâmetro. 

A inconstitucionalidade no caso em análise foi reconhecida apenas de forma 

incidental, os efeitos da decisão judicial são análogos aos da decisão que eventualmente pudesse 

ser proferida em controle concentrado de constitucionalidade das mesmas Leis. A identidade, 

nesse caso, tem relação com o fato de as pessoas jurídicas de direito público, que são os 
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ordenadores das despesas de pessoal denominada de "salário esposa", serem partes no processo 

coletivo e não propriamente pelos efeitos da decisão judicial. 

Como a coisa julgada, nesse caso, atinge diretamente as partes do processo e 

considerando que as normas inconstitucionais têm uma aplicação dirigida a um grupo 

específico de pessoas (servidores públicos municipais de São Carlos casados, do sexo 

masculino), os efeitos da decisão judicial se assemelham, na prática, aos efeitos da decisão 

judicial proferida em controle concentrado de constitucionalidade. Em ambas hipóteses, 

embora por fundamentos diversos, a pessoa jurídica de direito público, a quem caberia o 

pagamento da vantagem pecuniária denominada de "salário esposa", não pode manter a 

ordenação dessa despesa de pessoal e tampouco manter os pagamentos correspondentes. 

Na hipótese do caso em estudo, como efeito do controle difuso, a cessação da 

vantagem pecuniária denominada de "salário esposa” para os servidores públicos municipais 

de São Carlos casados e do sexo masculino decorre diretamente da condenação na obrigação 

de não fazer, ou seja, na obrigação de não promover novos pagamentos a título de "salário 

esposa". Por outro lado, se a decisão tivesse sido proferida em controle concentrado, as pessoas 

jurídicas de direito público, a quem caberiam o pagamento da vantagem pecuniária denominada 

de "salário esposa", não poderiam manter a ordenação dessa despesa de pessoal e nem manter 

os pagamentos correspondentes por falta de fundamento legal, decorrente da 

inconstitucionalidade da norma. 

Nos dois casos, seja por uma ou por outra via, as decisões judiciais conduziriam 

necessariamente ao mesmo resultado prático equivalente. 

 

CONCLUSÃO 

 

Ainda que a doutrina e a jurisprudência convirjam no sentido de que a ação civil 

pública não pode ser sucedâneo para o questionamento em abstrato de lei em tese, de forma 

similar ao controle concentrado de constitucionalidade, há a compreensão geral de que a 

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo podem compor a causa de pedir nos processos 

coletivos. 

No entanto, para que essa opção seja viável, faz-se necessária a observância 

criteriosa e a estrita delimitação da causa de pedir e do pedido, na petição inicial das ações 
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coletivas, para que não haja intersecção entre ambos e, assim, inviabilize-se a tutela 

jurisdicional coletiva. 

Uma das mudanças na Lei da Ação Civil Pública tentou, de forma atécnica, corrigir 

as distorções que a eficácia erga omnes da sentença coletiva produzia quando o controle de 

constitucionalidade era um dos seus capítulos, com a decisão acerca do questionamento da 

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo em tese, de forma abstrata. Com a declaração 

de inconstitucionalidade da alteração promovida pela Medida Provisória nº 1.570/97, que 

depois foi convertida na Lei nº 9.494/97, sendo expressamente repristinada na decisão judicial 

a redação original do artigo 16 da Lei 7.347/85, coube à doutrina e, principalmente, à 

jurisprudência o papel de delimitar o campo da ação civil pública para que os efeitos da decisão 

judicial coletiva não se equiparassem aos efeitos da decisão judicial no controle concentrado de 

constitucionalidade. 

Contudo, nada obstante a fixação do campo da ação civil pública no controle de 

constitucionalidade, ainda remanescem hipóteses que, na prática, as decisões judiciais 

produzem resultados práticos equivalentes. Essa singularidade tem mais correlação com o 

objeto e os destinatários da norma inconstitucional, assim como com as partes do processo 

judicial, do que propriamente com os efeitos da decisão. 

Em alguns casos, a lei ou o ato normativo têm um destinatário próprio, a quem 

compete a atribuição legal para o seu integral cumprimento. Nessas hipóteses, quando a 

inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo é declarada, em controle difuso, em um 

processo judicial no qual o detentor da atribuição legal para o seu cumprimento integra a relação 

jurídica processual, os efeitos dessa decisão produzem um resultado prático equivalente ao 

resultado dos processos judiciais de controle concentrado de constitucionalidade, embora 

estejam sujeitos a diferentes níveis de exigências e requisitos. 

Enquanto no controle concentrado de constitucionalidade a lei ou o ato normativo 

deixam de ser aplicados em decorrência da declaração da sua nulidade, no controle difuso de 

constitucionalidade a lei ou o ato normativo deixam de ser aplicados pela sujeição das partes 

aos efeitos da decisão judicial. Nesses casos, os efeitos práticos de ambas decisões judiciais são 

os mesmos. 

Conclui-se que, embora sujeitas a diferentes requisitos constitucionais e legais, há 

hipóteses em que a decisão proferida no processo coletivo, em que o controle de 
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constitucionalidade seja a causa de pedir, pela via difusa, produz resultados práticos 

equivalentes aos da decisão proferida no processo de controle concentrado de 

constitucionalidade. Além disso, a pesquisa também constatou que essa similitude decorre da 

correlação entre o conteúdo e os destinatários da norma inconstitucional, bem como das partes 

do processo judicial, quando estas têm a atribuição exclusiva de cumprimento da norma 

declarada inconstitucional, não aplicável como efeito decorrente da decisão judicial. 
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Pretensão aforada pelo Ministério Público contra entes municipais para o fim de obter 

declaração (dita incidental) de inconstitucionalidade de leis municipais que instituíram salário-
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